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	INDICAÇÃO Nº 017/2017



AUTORIA: VEREADORES VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA, ROSINHA, MÁRCIO DO NASCIMENTO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, CICERO DOS SANTOS E RENATA FRANCO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO QUE INTERVENHA JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DO IML E UM COMPLEXO DA POLITEC NESTE MUNICÍPIO.

                                   

       Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de uma unidade do  Instituto Médico Legal - IML  e um complexo de Perícia Oficial e Identificação Técnica de Mato Grosso (Politec) neste município, por intermédio da Secretaria Estadual de Segurança Pública.
                                                      JUSTIFICATIVA
Considerando que, com o crescimento do município e, por conseguinte, da demanda dos serviços que se referem à medicina legal, a construção dessas unidades representará a melhoria das condições de atendimento da população e o esclarecimento de crimes e infrações;

Considerando que o município passará a ter núcleo próprio, não dependendo mais do deslocamento ao município de Tangará da Serra, distante 150 km, permitindo maior agilidade e controle das ações;

Considerando que com o aumento dos índices de mortalidade, seja por causas normais ou por violentas, a implantação das Unidades trará uma facilidade às pessoas que necessitam destes serviços e, na maioria das vezes, encontram-se sem condições físicas e psicológicas para percorrer grandes distâncias.
                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro 2017.
VER. VANDERLEI BAIOTO        VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. ROSINHA               VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO             VER.  CICERO DOS SANTOS

VER. RENATA FRANCO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017          ____________________________

                                                                                                                                   Responsável
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  _________________________________

                                  Ver. Wagner Tavares da Cunha
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